
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3 I.373. DE 26 DE MAIO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEr N" 9697, DE t3 DE

ÞEZEMBRO DE21?I,ART.4", $ 1..

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇÄO, PARA ATENDER DESPESA COM AQUISIÇÃO DE PAPEL TOALHA E

HIGIENICO PARA A UNIDADE DE GESTAO DE SEGURANÇA MUNICIPAL/GM.
REF. SOLICITAçÃO 831 . UNIDADE DE GESTÃO DE SEGURANÇA MUNICIPAL

PEDIDO REQUISIÇAO 777.655 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADTCTONAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 13.0?0,00 (TREZE MIL E SETENTA REArS) NA(S) DOTAÇÃO1ÕOS¡:

I9,OI,04,122,0190.2003 GERENCIAMENTO OPERACIONAL ÞA I.]NIDADE DE GESTÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

OOOO PROPzuA

13.070,00

TOTAL.,.,R$ t 3,070,00

ART. 2'- A COBERTURA DO CRÉDrTO DE QUE TRATA O ART. l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - AI\ULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAçÃO(ÓES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

19.OI.O4,I22,OI9O,2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
OOOO PROPRIA

RS 13.070.00

13.070,00

ART. 3". ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DE

R$

..R$
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MUNICIPIO DE JUNDIAI

N.31.3

LUIZ MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LiNIDADE TÂ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNrCrpro DE JUNDIAT, AO(S) VrNTE E SErS DIA(S) MÈS DE MAIo Do ANo DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVI
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